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SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088364#55#1175099>

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 04/2025.

O Inspetor Fazendário, no uso de suas atribuições, na forma do art. 108, III do Regulamento do 
Processo Administrativo Fiscal aprovado pelo Decreto 7.629/99, intima os contribuintes abaixo 
relacionados a comparecerem à Inspetoria Fazendária Costa do Cacau em Itabuna-BA, no prazo 
indicado, a contar do 3º dia da publicação deste Edital, para efetuar o pagamento do DÉBITO 
APURADO através do Auto de Infração, ou Notificação Fiscal abaixo relacionado ou apresentar 
a Defesa do mesmo nos termos do Art. 51, inciso IV do Regulamento do Processo Administrativo 
Fiscal, aprovado pelo Decreto 7.629 de 09 de Julho de 1999. O não atendimento a esta intimação 
implicará na adoção das medidas legais cabíveis. Mais informações poderão ser obtidas através 
do telefone (73) 3214 4800.

PROCESSO INSC/CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL    PRAZO
1128510047248 21.892.402 HIDEKI ISOZAKI     60 DIAS
922681017242 86.844.000 MARINALVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA     60 DIAS 
925140080255 200.665.065 VERONICA ALMEIDA NOVAIS     60 DIAS

<#E.G.B#1088364#55#1175099/>
<#E.G.B#1088934#55#1175747>

Portaria Nº 00963286 de 12 de Agosto de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13152361  ELIANA ALMEIDA BRITO  19.10.2010/18.10.2015  22.07.2025  31.07.2025

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088934#55#1175747/>
<#E.G.B#1088936#55#1175749>

Portaria Nº 00966476 de 12 de Agosto de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13161665  VARLENE GONCALVES 

DOS SANTOS
 Técnico administrativo  01.06.1987 a 31.05.1992  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088936#55#1175749/>
<#E.G.B#1088937#55#1175750>

Portaria Nº 00966471 de 12 de Agosto de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13220677  NAIR SOLEDADE PEREIRA  Analista técnico  01.08.1979 a 31.07.1984  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088937#55#1175750/>
<#E.G.B#1088938#55#1175751>

Portaria Nº 00967463 de 12 de Agosto de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ, o tempo 
de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 13180379  JOSENIR BORGES 

FERNANDES
 Auditor fiscal  SEFAZ  Executivo/

Estado
 13.06.1983  04.11.1984

Finalidade:
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE ADICIONAL

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088938#55#1175751/>
<#E.G.B#1088939#55#1175752>

Portaria Nº 00966479 de 12 de Agosto de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13160592  EVANGIVALDO 

SOUZA SANTOS
 Técnico administrativo  03.05.1987 a 02.05.1992  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#1088939#55#1175752/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#1088550#55#1175326>

DESPACHO DO SECRETÁRIO
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REDA, a partir de 02.08.2025.

NOME:
HENRIQUE DE SANTANA DOS SANTOS

Gabinete do Secretário, em 12 de agosto de 2025.
SÉRGIO BRITO
Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#1088550#55#1175326/>
<#E.G.B#1088556#55#1175329>

PORTARIA Nº 039 DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
O SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, 
considerando o disposto na Lei nº 14.566, de 16 de maio de 2023, no Decreto nº 22.090, de 09 
de junho de 2023, e Portaria SEINFRA nº 025, de 30 de junho de 2023.

RESOLVE
Art. 1º. Fica deferido, para o mês de agosto de 2025, o pedido de conversão de licença prêmio 
em pecúnia constantes do ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º. Este deferimento será considerado sem efeito caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no § 4º do art. 2º da Lei 14.566, de 16 de maio de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
SÉRGIO BRITO
Secretário de Infraestrutura

ANEXO I

Nº NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO
01 UBALDO JOSÉ DE BRITO 47.422.683 2020 a 2025

<#E.G.B#1088556#55#1175329/>

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#1088491#55#1175247>

PORTARIA AGERBA Nº 100 DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A Diretora Executiva em Exercício da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições 
regimentais e conforme previsto no Processo SEI n. 081.15924.2025.0004473-45,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação no âmbito desta Agência Reguladora e Fiscalizadora, 
nos termos do Decreto nº 13.341, de 07 de outubro de 2011, para exercício pelo período de 02 
(dois) anos.
Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação os servidores abaixo indicados, 
na condição de titulares e suplentes, sendo presidida pelo primeiro.

UNIDADE SUPLENTES
Coordenação Contábil Financeira - COFIN JADSON MONTEIRO DOS SANTOS

Matrícula nº 92.083.262
Diretoria de Planejamento Operacional-DPLO DAVID PORTINARI ARAUJO DE SANTANA

Matricula nº. 81.629.836
Núcleo de Gestão de Tecnologia da Informação 
- NGTIC

CAIO CESAR CRUZ DA SILVA
Matrícula nº. 81.629.799

Ouvidoria MARIA INÊS RODRIGUES GOMES
Matrícula n°. 58.000.057

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


